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PARECER CONJUNTO Nº 425/2008 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; ATIVIDADE ECONÔMICA; SAÚDE, PROMOÇÃO 
SOCIAL E TRABALHO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
219/08. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Francisco Chagas, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de restaurantes, bares, lanchonetes, padarias, quisques e 
estabelecmentos similares disponibilizarem somente em embalagens tipo saches 
descartáveis aos clientes, produtos como sal, açúcar, adoçantes, pimenta, mostarda, 
ketchup, maionese e outros tipos de temperos ou complementos alimentícios assemelhados. 
De acordo com a proposta, ainda, os utensílios fornecidos nesses estabelecimentos, como 
palitos e espátulas de madeira ou plástico, para manuseio ou auxílio no preparo de 
alimentos, também deverão ser fornecidos embalados em saches descartáveis. 
O projeto insere-se no âmbito do poder de polícia administrativa do Município, definido por 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro como “a atividade do Estado consistente em limitar o exercício 
dos direitos individuais em benefício do interesse público. Esse interesse público diz respeito 
aos mais variados setores da sociedade, tais como segurança, moral, saúde, meio ambiente, 
defesa do consumidor, patrimônio cultural, propriedade” (in “Direito Administrativo”, Ed. 
Atlas, 1990, pág. 88).  
Veja-se, a respeito, a lição de  Hely Lopes Meirelles:  
“A polícia administrativa municipal deve estender-se a todos os locais públicos ou 
particulares abertos à freqüência coletiva, mediante pagamento ou gratuitamente, bem 
como aos veículos de transporte coletivo. 
.... 
Nesses lugares a Administração municipal dispõe de amplo poder de regulamentação, 
colimando a segurança, a higiene, o conforto, a moral, a estética e demais condições 
convenientes ao bem-estar do público. 
.... 
Nessa regulamentação se inclui a fixação de horário do comércio em geral e das 
diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de 
apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público. Tal poder é 
inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas suas exigências de segurança, 
higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado 
reiteradamente a validade de tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima 
expressão do interesse local”. 
(in “Direito Municipal Brasileiro”, 6ª ed., Malheiros Editores, págs. 363 e 371) 
O art. 160, da Lei Orgânica, por sua vez, estabelece que o Poder Municipal disciplinará as 
atividades econômicas desenvolvidas em seu território. 
Aliás, a Carta Magna, em seu art. 170, V, erigiu como princípio da ordem econômica a 
defesa do consumidor e a Lei Federal n. 8.078/90, Código de Defesa do Consumidor, dispõe 
que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios fiscalizarão e controlarão a produção, 
industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o mercado de consumo, 
no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do bem-estar 
do consumidor, baixando as regras que se fizerem necessárias (art. 55, parágrafo 1o). 
Ademais, segundo dispõe o art. 24, V, da CF, é da competência concorrente da União, 
Estados e Distrito Federal legislar sobre produção e consumo, e também dos Municípios, já 
que o art. 30, incisos I e II, permite-lhes legislar sobre assuntos de interesse local e 
suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 
O projeto está amparado nos arts. 24, V; 30, I e II; e 170, V,  da Constituição Federal; no 
art. 55, parágrafo 1o, da Lei Federal n. 8.078/90 e nos arts. 13, I; 37, “caput” e 160, II, III 
e IV,  da Lei Orgânica do Município. 
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PELA LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público do 
projeto, razão pela qual manifestam-se 
FAVORAVELMENTE. 
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor na 
medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas em 23/04/08. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
Ademir da Guia 
Agnaldo Timóteo 
Celso Jatene 
Claudete Alves 
Russomanno 
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA 
Abou Anni 
Jooji Hato 
Lenice Lemos 
Ricardo Teixeira 
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
Cláudio Prado 
J. F. Zelão 
Mário Dias 
Natalini 
Noemi Nonato 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Adolfo Quintas 
Aurélio Miguel 
José Police Neto 
Paulo Fiorilo 
Roberto Trípoli 
Wadih Mutran 
 


